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PARANÁPLANALTO

DECRETO N° 5604/2024

Altera o Decreto n° 2740/2007 de 01 de agosto de 2007 e dá outras

providências.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, no uso das

atribuições legais, e considerando a Apontamento Preliminar de Acompanhamento código
30012 do TCE/PR, emitido em 27 de março de 2024.

DECRETA

Art. 1° Altera o art. 1° do Decreto 2740/2007 de 01 de agosto de 2007.

Passando a ter a seguinte redação:

Fica concedida Aposentadoria por tempo de serviço, com proventos“Art. 1

proporcionais, no valor de R$ 729,54 (setecentos e vinte e nove a cinquenta e
quatro centavos), a Servidora TEREZINFIA DA SILVA, Ocupante do Cargo Efetivo
Agente de Saúde Pública, nomeada pelo Decreto n° 850/90 de 01/09/1990.”
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Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, PR., aos dez dias do mês de abril do
ano de dois mil e vinte e quatro.
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LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


